


CAPA 

Poder Judiciário: 

Guardião das liberdades 
individuais 
(discurso de posse do Desembargador Marcus Faverna presldência do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro) 

' ' Q uls a Providência Drvlna e a exuema 
!IOl1e10ilidadedo.me,.,sC101egasdestl!Tribullal.quee1J 
IMlss&aholU1leaglóriadese,opm,ek'l)P!esldente 
do novosér1rloou malsalnda,o dO Prl!sióente Ólllc:ial 
de um novo milênio. 

Aoonraria IIMÇ!rvem. eoin!tlnlo.envdla 
em,_ respoosabilidades, part,ClAam,eolll, em 
18lllodos1Jll)bieíl!il$do~JudrQ8tll),dos~ 
QJlôs a serem e11frenlado&para oal<:.lncede 1oolaS 
mlnlmas para uma edequadapreslaçlojurisdloonal, 
das ~da soc,lldade br,lsileira e llumlnense 
em relação â Just,ça e das llmllaQ6es de que sou 
1)0SSIJÍIO piWlldoslrail!tir-medagjganlesca iarera 

Anação~apó6Ul1ral)a$Salumpe
rlodo que pode ser chamado da transição 
democrállc:a. qual seja, o da passagem de um ragím& 
~art«ilário pa,aoaspe,adõ E!lladodel>®llo 
Oemocrálix,. IIJ!alloje pela consdldaç,l0demõall1i-

<:a, Clnlti!!nlll d,! q1JO 'Um3soóedadedecameios 
acaba pc,r gerar um governo de-· (Vldor ~, 

Este ptOQlSSO llldlSplnSaYel ã noonat,. 
dáde !i0Q81 néo é 1.111 processo me

rameola polillcoou iumc,a. M
leserMJlve illdaa~ 

om selJS vai«eii. ~• 
flD(!NlS. - IOStJ!w

~ -~ ebludes 
culturais sociais 

ção ecc,,0,11ÍC8,nlaS. sooietudo,suaesmliool ~ 
pclllica 

Nesle Jl<OC8SSO, destacado e plimonllal 
papel cabo ao Podar JudJeíãrlo, que tem a 
retevanlfssma 'll'l!1;Sâ0 po1111ca• de afirmar, como 
disse Cândido Oinamaroo (01SCU1SO de Posse no 
Tribunal deJusuça da$ao Paulo, em 17/11183) ·a 
lodo rnomenlo. a~ a a supremaaa dodmto 
da noosa1elraedaoossagemi,, PQ1Sessa11111asQ\V1ll 
tunçaopolillcadoJudlelàr\oeabsoMamenteesseo
dal àconddação~tlcaeasoorevlvêlJCl8 do 
pr6prio Estado' 

Todo J1J1Ze lOdaSOQ8dade, iêmdeocmp!&
endereeswClOOSCICl11QS doq!Jeao Pflllunrumve4,o 
ao lilW um pionundarneiilo 1udiaal, o Magistrado 
es!â lançanQO um groo de aree ria ed1~ç.'lo da 
DenJx:rada ~ra. Cl!l1DqueoEsladonão é ape
nas a 'l1aç.'lo palticarnenleorg:,<llzada", no ooneello 
dos ln!lllc!Jstas Clássicos. mas, também a ·nação 
Jundocamente es111J11Jrada· po,s. eomoestibeleoe o 
q o 1•c1a nossa Conslnulção. aRep(Jbfiea Federa
llva cio Brasil conshilll um Estado Oemoaãboo de 
0ireJIO, 

Na verdade, como enlablou San Tlil90 
Damas.""' sua aita~na FaculdacjeNaQooal 
de Direito nos ldosde 1955. -somenie pelaeàJcuç,lo 
,urtd,ca é que uma sociedade assegura o pn,domínlo 
dosvalorosêtioospereresnaaindulados~ e 
sobralUdo dos dlgã0I; dO Poder PlibllD), S<linoote 
peto~à011UT1~quea1~soaa1-
!lll"ardenar~~ im,~devaloresem 
que-o poslçãoW,PJelllil eompew àqlleles que dão ;1 
vida ll.lmallo senlido e 1irlalidooe Ê llXalàmenlD pelO 
respe110llstnsl!liJIQ)es ;irldlcasque se lmpnmem no 
~lameNosoaalos~asreaç6esesi,onlâ
ooas. os elementos eoallvosque oooolam as alíl'lda• 
desde lodasasgmndesasJWaçõeseomuns· 

Mante, a supremaaa da ordem Juridiea e o 
dcWlfeaobfigaçilQcloPçdec~polssõ~ 
eolaláseM)doâdele$a dosldeaispereoosda!10$Si 
~ o p,edamlnoo dOv.ilOt éllGo sobro ovalcw 

léa'olco,a leglllm$\'JIOda~pelaSllil51Jbcr· 
dilaçaoâJuslJça Essa Jnossa'lnlssllopol1bca· 

Naohllcomorieg;irapol11imQãodoJudídá
rio na medida, comodlss&Gapetled, em que as 
demõesjudldals não são'IM!ulras" eeonsti!uem 
OOl1lnbllição C"81lva e.ao me<an1êllledcsaitiva 

pdlllOreg,modemocrábCO 

Dilla n<!C8SSldade de se alaste<. comvoo
mênda. a falsa e ten<Sooaosa interpretação de al
Ql.llS. nosenbdode que oJudioâno 'difwta a admr 
nis!mçao' ou seeoos111ul em uml'oderdesw,culado 
dos ,nteresses públlcose soaais, quando, por exem
plo, eventuadmenta. deade<mlrna legalidade de um 
alo;ânim1rntNooudoelllauma lel lnconsll~ 

Ao col11rério Ê}t$1menle. nessas oimi· 
nílades que se eonaellla a ll0!llrlu;ão do Judlaârio 
aoroglmedoo1oalllicoesear.irao~OOl$ll
cionalde if1dependêciaa e harmonia ent19os Pode
res, todos, neeessanamenle. 'IOl!adosparao
tldaçãodemocrátial, na qual o respeilc àotdem jurl
dicaparaa raall,açao clobemeornum,deve(ill(IJlla - Alexis de Toequev,ne (Oemoctacy in 
Amenca), afinnava peranle acamara Francesa que 
ademoenl~era um processoSÓCIO<UiaJral 1"19-
gral e que nao são as leis em s, que tJeadem os 
desbnos dos povw. "nãi> é o mecanismo dí)S leis 
quede!emiina os!l[811deS aoonioomentosdo mundo, 
o que Qeigina esses acoou,qmantos é o CS?01o do 
governo" 

NesJa @ texto reafinno um 1deátlO de JU
venludeno semldode consagrar o malsabsolúlon,s
peilo u •res piJblcu ~ de que a 

Oprocessoglobaldeeonsclldaçãodo Esta
do de Oirei1o Oemoerâlico no &as,i enlte111a inúme
rase goganrescasdifiauldades, AJétnde não contar 
a Nação com instJhloQões e par1idos polillcos sólidos, 
rept05<11lalr.w.~uidooogical1 oentedelfnldois, 
delronta-se,arda.eornproblemas8C01lõ,1illXJse;0-
cíalsde grande poi18; depata-se como lislolcglsmo 
pollrJeodecurenleda ~de nossa formação 
allurat, comi.deoedibtildedegrandepaneda 
represenlaçãa polltica eodesaé®da sociedade 1111 
Justiça brasileira. vista globatmenle 

esse estado psleolõglcoeoiewodecaTede 
nDlsllasSDCialsamiasdeptábspollticasealtnl
nlslmllYasllegais. lfmralse prol\Jndamenlo lnjuSlas. 

f'llrproblemasendÕgenOSeexõger,os. uma 
boa perooia aa sociedaoe btasl1elm descrê de wa 
JuSllç& po,de. gradallv.lmenl&, a noçàO do Jll10Cll)IO 
daautondade: as,i_,.,a sua<mfianl;;a nãosô nas 
au10r1dades como na tlf/,pria tet; desaaedlta tanlo 
daQuelesquelegisla(nquanlOdosquoaplicama1et, 
OOilSIOIIBl1dooqueosoenlislas pololjoosdla!nam de 
'difusão anàrqulcado pode( 

T ni$ problemas rasullalr\ baslcatnt!llle, dos 
chamados "desVi9sdo poder', praticados priocípa~ 
mente pelO Estado, porque é ele o Ente, que na ver-

'/ Jt/l(ltllfl li not(Jn rir pmp mm ;11 /ft t11 111,; 

liletdadeslndivlduals. Cic:erolà dizia que onde não 
hâ l\!SIIÇ8 não hâ direllOS, e o llf<ll1de Ruy Batbosa 
acentuava que 'A Justiça COI08aordcmJuridiea, a 
C)fdem)tnliea.issegur.,aresponsabidade;arespotl
sabllidado conslitui a base das ins4tulçl'les lvros. E. 
sem lnstllujr;lles IMes,nãohá paz, não há educação 
pop,Jar. não hâ ~ ~tiva. n1!0 hâ 
01gaoiza,;ão da Pálria 

Cono enfatizou o Papa João Pauto li, ern 
111ensagem é Uniãó lntetnadonal deJUrfslas oat61-
eos, ocfimlbsvrgede~ma prolundaexigêooahuma
na,presoo1eem IOOoSoshomenseque não pode ser 
alhetO ou matglnal a nenhum deles: lmla-se da e>Q
gênQII de JUSl,ça quo é a roakzaçào de uma ordem 
oqu11,bfada daS~,n~e SOCIBIS,ap, 
taspaiagaranlirqueacada UITISEl'l dadoludo-aqulo 
a que tamoo,itoe não se incwa 11nguémdequanlo 
lhecabe. 

Neste 0011181(11), é roec : ss! 'Oprodamaf que 
ao Podo,-Ji.dcrârlo sãoalriulasmazclase p01:81los 
que nao lhBCOOCl!l, e isso é mais umlallll decnsede 
Ju$1JÇ3, pois os ptôpr1os Magistrados se $1Nllem 
111justiçados, na medida e na propotç.'10 que são tidos 
por~porlaltias,~~.I~ 
dades,etquenãosãosuasequenão podllmS&Jpe-

mr, por mais diligentes e 
operosos que possam ser. éllca, a moralidade, a ~ r 

nestJdadc o a lranspa,ência 
h:lo de estai p,esentes nos 
alDS lldmlniSlnlllvOs ~• ' 
voltados para o lnlllll!SSe pO
bllto e pam a prestaçao 
µisdâ,nal.polslalcomoallr• 
mava Clcero, tais pMdpiOs 
devém O<ienlar a vida não 
apenas na ordem pnvada. 
mas. prr,clpaffilnUJ,nas COt

sas publlc3s, oomo um IOdo 

" 01.1 t 111ta111 11/ d. 1 ,;/ ,, d•i 11111pn1. t t, ,l r. 

1 o~ad11s l'rl)o"llr. d , 11 rr/111 til 1a ao r. /" 

p1d1n,1u,· na11 pa~.un ,.f , prn t no 

Oeflaênaas notórias de 
profiss,ol1als do d,rei10: "" 
quéntos e 8QOes lecnica
mento deíi~enles: 
de:ioJn]pnmerilOdepralll& 
poradvoga!los e Procura
do!es, relutivida 80 cum
pnmenlo dedea56es )Ud• 
àais, iiao pagamenlO de 
precal6tia!l, ele,, s.lo l)!álf
easdebl!adas, ~ 

l • tn/ll!I im 11/ , • /> , / u,/1 1 rir, 

I • Qfll ,, 

tr11t11 /11 I I 
I or. 

Deotro <fosses PIO' 
p()SIIOS lià que se l,usea, uni amplo est:1areamenlo 
daoplr)lâo f)(iblJca para que a SOCleÓOOe entenda a 
la/ela do Judociârlo e qoe o ·t1esldemtum· de $llaS 

decisões deve sempre caminhai no Sll!lbdoda Cllll
solidaçllodo r..,edei1100il11C01>110de ~os 
eventuais desvios legais e os costumes de 
lmproilidade(llltlas vezespe,moom as adrnlnlsln!
çiles Cll!l10 um todo 

O nosso mundo p,easa d6 homens e mi, 

lheresQUe. com axaeem. se aponham de 1M11•1!8 
publJca asinclmoras vlolaçõesdosdin!okis, que lnf&
llzmeote. continuam o engtlnaras pessoes e a hlJ 
manldade Porsw vel osjuóstlssão cl\.1m;ido! e 
- e llma !lllS tarefas da l/111"4) 1n1emaciona1 dos 
Junstas Calllfieos a denuncar 1ooas as SIWa,;,ões 
em que n/Jo li reoonheada a d,!JOl(lade da pessoa 
OllllSSllUaÇÕeS que. 11111bora P81'8Çjlm ilgl'em i;ua 

do1- na reaij!lad(, a oleiidete111 P'Olundamlll>IB 
(Papa João PauiO 11-L·Osservatoro Rom8/10,, 2SI 
11100) 
•f>as5a,-l por esla camlnho-1• uma •et: 
portanto lodo o blm qll8 eu puder Iam, devo 
fazé.lo8gG<1 NilOdeYO adlà-lonem negt~ 
lo, pois nlo pasu,.J por nt• Cllmlnho nova• 
men{e"' 

dade. delelno "poder'(~sel)losPIJijeres 
EJcl!Qllr,o. Legí,;lall\oo e ,rod~) o QaliSal11 a.en
~ ~. riormes docePÇCM llll pcl!lll• 
lação, grave eebtismo e, nao raras veias. grande 
!ll'ldtae lndql8Ção naSOCIOd.lde. 

(luas tonmsdesses 'desvios" são. l)a!tlcu-
~ pemlc:i:m9; a~oacon4)Ç!i0 
Ajl111T11!Ír.l.consos10noe,w,áaoqol)OdersemObSer
vãnciado$ 1imiles ~ pelas- jundlcas 
que n1P"TI 4 üluação dos agetlll!s dO fslado. em 
qloalSl'.µ!l'desuasu,çi!as 1,~caradllnllMe 
l)ell)uso V10lad0.desvl1u;ldo, S\lboln:l(jOdOpodeC'e, 
em gerá ~úm1;8dll. aeoberlada po<alOS 
9'11\Aados 81)ijtilb11811tb,corre!OS 

Estlmos convencidos~ uma SOQeda
de ntlo68!D demQcláliea.se n&oflllloc:ar o Dei,,oga
Qil OU niloil!lOlile(ospmcl()!OSdM~nodia-' 
a-dia de suas dr;eraas~e nas5816 dlfe<oo
tes~SOQIIIS. d3o aneressdlde"'ul,,na. 
pem>anenle, noa,mballla la1s 'des,u' poos,,ao 
hoverà~de~~hilmanasem~ 
mef1S di,;postos a due, o que ,-,1ooe IH.vwi.lh 
An!IICIII 

PotoulRI lado. absotlllamente aimlloatir
mar-w queo Podiw .ludloRêo .....,guardilodas 

te, ao Poder JudleiJflO e 
que llim del5e< comlla11das com ooergía. cio mesmo 
modo que as mazelas IOICPlllS daestndum daJusji. 
ça. Mo do ser prolligadas com dQtemunaçao e 
deslef110t 

Tondodepçw tlisootilos...-, 1)8131111 
a soooedaoo, em nomo ao Judidàno. eobraremos, 
em Wlllladeira ·açaooo mgresso'. dos venladeiros 
~YelSeoodulasC provl(lênclas para 881WCU 

minlnr lalSdel'IClêoclaS 
Acmdolandoi;ei ineílcaz. dec1ilQÔ91C8ealé 

111C01151ru:1onoprOl)dlaclo 'con•ctel!Xlef!IO'. rea
~ lodavoa. ~ leee&:az:eorü •• 
no, po,sa SOClllOOde temodreolode JorurnJudl<;,ilno 
probo c:ompelenl.ll. âg,t. e!lcaz e a atllSll de suas 
•ee ·:tar1e1 

A JuSl,ça Flurrw,eme. alia$, l.l de!J ~ 
plosedilicarllesde:.o...,cdje•l,a\,<lo~ 
i;ão,dé •«1Jl"idhiaa.docce1i1,oaeresponsd
ilade. despreZlll1do nefasto t.O....,all,ior,<J, punnlO 
QUatllJc)ro l110.IJll1M•illr•""•.aas-..., 
IIJaiS ~ 

OJudlciilnoF,.,,.___01111doe111t1,o 
controlo inlemo. _, !JSBdlilaQOlo.l ~ 

nos !Tllioadeeorr&i1Cllr;IO -· ,.qJlllllo. per e,empo ~ fl1IIJcle a Pmldtloa !lllilo anllS da 



CAPA 

lnsl.1tação da C P l mais mgular\dades do que as 
afflndicadas. esratJelooelido~ exemplares aos 
seus1nfralO!es. em runerodozwzsssupenoresaos 
p01 ela dM1igado,l 

Nas nossasdifiruldooe9 lnll!mas. o que pr&

cisan.iséde inãõ. Oslnll!granlesdesle Tnbunai "00 
Claras mãos na lltlscadoldealdeJus1w;a como uma 
~facnllla 

Como Ciooro não pro lendo dl!ig1r uma prc,. 
vlooaoogmentada, nem canpai,lade lac:ções ou gru
pos. AtJnloo e a c:oncbnlia l)IOIZor,as:sq~ 
menlo, sem 1!0$ ve,gar ac, CO!pOlabvlsmo ou 80 

palrimõnio hlslônco collutilf da pais. é o oentro de 
lecnologia da informação. sedia os malo<es e mais 
1C11portinlésll0dalfcios.suaparticlpaçaono ieatro. na 
musica. nas artes em gemi. ;i modelo e refe,ênt;ia 
nacionals, é símbolo do Btasll 110 eldl!ctor. é deslioa· 
lâliadO lunsmolnlemoe 8"lemo: é sede de entidades 
na<:tonals no campo unM!fSllário. eoonõmico. finan
cetro e desportivo: é )le<ço do c,nema novo e da 
·tiossa 110va' e enfim. a csp,l81colturaldo BraMI 

OEsladoéhqea por1adeetilradadosfMIS
Um11111C18eslrangl!1tOS naAmffi:a Lalrla. C0m0acen
lua edllQnallsla110Jomal doBlasidehqe r~ Rio) 

• () 1 t. d, R. 1 J , t 111 rnr t · 1 ;, , , ; , , -

1u l. · odor d1 l d ra ao. I · ,, 1101 so 

Ili/ fl rs , a, r,a 1 .1 1011al e 1rn1a s111Jese 
Hrt. /. 1 

oopoliSl110 
Oopoemade CarlOS O!IJmmorci de.Andrade 

recolho a llçao 
'Opme!lld!Aogrnndo 11.'!onosalastrmos, 
Não nasafastemosl!'lllllo. "8m0Sde rnãOS 
dadas.' 

Nao se pode. por olllro lado. aoo11a, o 
~odas-)lltllcia,s,sei;,dequem 
ler. pocs tal p!OC8danen1oé afronlOSO. nàosõà ordem 
<l011Slilulda lllélS 80 llfÓ!lll0'89!medernocnlbco. 

0os P(OOletnasendõgoooe CUid@'llffl()S l106; 

dasdioouldades expgenas e estrut..als doJudlc,áno 
do\'eo rnl0<ma oonsb1ubanal saeoc:am,ga,. poolllen
da, no entanio. po,coresponder a~ no Trw
nal do Esladodo Rio (pi. c:nadOOCotlselllONaáooal 
deJus11ÇalleveomtJSll'Qo;erçOmpo510p01 membros 
do JudlciariQ; que o preendvmelllõ das vagas do 
qulnloal!1Sli!Utiooaldeve,11ecessada,oome,par1lrou 
passar pelO exame do J()dlÔállO; que a idéia de ele, 
ção áa d•l?ÇáO do Tnbullal por lodos os Julzes e 
de$acooSelhi!ve pelotlSCO decons1JhJir oo.WICiârio 
alMdade~eobstacuwr,naprabca.o 
(Xlllirclo~ ; que a Jlldução doSiSl<lmamcursal, é 
í 111>81i!Saaser~deiek,m,a~ 
1llClllnal 

Olid'ciárbFb1w11!11S8adoc1rámeddaspn\-
11cas, cqetivas para nwilmlza.'osseosoolnMlseMo 
lawr.\$m.'losM~~d85c,JlpaOUde~ 

.,._..por_clfflWlo __ uma 

vu; poltanto IDdlO o bem que III puder,-, 
devo fd.lo agora. Nlo devoad1'-kl ,_, negl► 
genclA-lo, pois nlo pasaarei por - caminho 

"°"""""'". OEsladodoRode.larleroler!lcaiacleri$!!-
apecuia!asdosdemasE$1adosda f eden,çãQ. Ê 
a ums61empOumaailQlde~nacic1181e 
umaálllllildollra 

Apesar de .... dlmeos!leS 'WUZllfas -
b oi,e:'.., <111ançlloclaecc,11111IÍII b1àira. abriga 
emaeu~.e01mn1&e,a111,.._9c:l IVIP► 
..... q.cA..úapcOIIIIIOiacia. 

Sua C8llilll Qll8ldl, co,lfrim• ~ o 
SwMéllo. dt Plwlljlwcadl), TlD Rill. em llligo no 
Janl'0Glollo"de08GV200t o...., llijlOIIOik>do 

EmseulM!tóno. esll!o&IIUadasasmaoores 
~ de pe1/llleo do pais. seu parque lnduslnal 
sllk!rurgfco. petroqulmlco, àel<1taOtd1Mrlo O Vale 
do PN11lb,1 ê um pdlo melaHnecAnleo. onde llojese 
1nauguraaf!.M::adaf>oogeo1.Qlnlen Paraalêmda 
Senado Mar, seulmeno.-guartla, IOdal,a. csraderi$
lieas provincianas. PosslJI r,imuniclades com babca 
l'MdaeCOi11prooiemas geo«Of1ÕmiOOI-COllSldelá, 

veis 
A gerél1Cll8 do Trlllunaf e51à a1en1a e essas 

roolidades Os~da Magcsnua l'4mnense. 
em lodos os setJS graus. eSlâo CQnsoenbUK!os da 
relev.inaa, da rnssooârla<a de soas de0l&õcs e das 
consequêfldas da posturaé1Jcade seu JUdlcláliono 
c:eoârlonaaonal 

Asodedade 111Jmlneose damaporrespos
la Judlaal ereova que previna e CXWljure 0$ C011ni1os 
em rompo hàbQ E:'sti ê a dlrelrlz 1!$ltalégl!:a da 
nassagcstao ete\'af a pmlllZiaabsdula a qualida
de da prestação j\lrlsdlclonal Ence<lden-por 
quaidade não apenas o loor C1e11iíf100 das de<:isoo$ 
que profenmos. que e e sempre fuoapreo;;lvel, mas. 
iambém o tempo ql!O levamos para profen-las e o 
tempoquelliv-pamlaze,Qlrll que sejam com
pridas 

0 ÍillCr llln)pO 1111egr8 8 elellvação do joslo. 
Aboadecisãojlldiclal rell11t1~iéallco.noplano 
concellualdall6a à sabedcria para a,uslà-loàspec:u
llandades do C3$0 concteto. cujo connlto. só assim 
seni. adequadanlen!e, ~ A mé!l",o, déc!são 
j0diclaI ajuntara a essas qualidades a ellcacla. ou 
se,a.aaplidaopa,a.laVmdaoponunamer,18. fl"'8(iro 
agravamenlo do c:oonclo e-mv,ilvé,lo antes de que 
llQVOSl~ailernmoquacJroq11&0 produziu, 
lruslrandoas~asdQsJurisd,clo,lado 

O le~. nq enlanlo, pata dedds e fazer 
c:oo,pnr a deosao 11ào depende só do julgador A 
c:ooc:e,,traçllna~j<ld~ -quedeveo;er 
mu:ima --.,.. li0,i11&cormponda111111esà)l, 
lura e uma CfflSCienllzaçl pollllcacapaide gerar, 
~&~UOOl~dioe.dcioda 
jlilladlçilo.empmâuel8IIU'IIOIJII& Dcio.,,... 
nhoaserdlcicadoao l.uilll)li1al.t~natlaloellcu: 
dasdealOes~ 

A nlvel geteodal eSlatemos revendo a 
estrullJlll Yigeole. para kvr.H1 da assimelna e da de
lasagem deoorrelltes de muitas nulanças ponll.raÍS 

O Código de Organização e OiYlsaoJudldânas e o 
Regimenln dos Ô!gb.Aldanlsdo T"bunalde Jus
liça são, hOje, ~uólos llOITnallvos rect,eados de 
remendosecasúsmos. que se JUS!lflCIIVamoo lemf)O 

em que concebidos Agora embaçam a vrsão 
~. mbJ\lfTI a ~ de gestilo a one<am 
ousio,. sem PfOYeito para a prestaçao ,unsdiclooal 
A fal1a de um oslatuto~ pá/3 os Sl!Mdoresdo 
.MllciádoéomlSsãoquediftaJl1aapteSBIVilÇãodedj. 
tellose alml)IOmllnlaçãoderlllddasadmlnlsb'allYas 

Esle a none gerenc,al IOda e qualquer 
nwisaode nossaseslru1uraso,ganlzllclal1aisepro
cedlmê!lllls admlnislmbvos lerá em mira garenllr me
hlr a,x,IO às a\MdooeslAnculooasé enJregada pres
laÇ30 jUnsdlclonal. 

Registre-se. 01gulhosamen1e. que. no 
Jud10J8t10 Fluminense, enci,rra-se mais uma 
ges1ão bienal que COlltribu1u, de fom,a efobva 
parn que a nossa administração aperfe1çoe 
resulladosedescorilne holllonlllS. Projelo5 roram 
efollvados plenos de boas eiqieàalMIS, oomo a 
desaN1lralaaçâo da prestaç3o )llr1sdldocial para 
FOtOS RegiOMis na Comarca da Cap1tal e .Juizados 
Especiais No Interior do Estada Foios foram 
0011SitUdosenoY0S.lulladostoram•,1o•ams. Pela 
prlmelra vei em 260 anos de hislôria do Jtidiââric> 
deslo Estado.~ um piano de IIV8S11111Cn10S 
e olerece,se o esboço de ou110. E llldispensàYel 
tomar re;llidadea ges!Ao planejada, Receaas e <1es
pesas lêm demarcar encontro com a reaílpade bel1) 
esttJdada e alerlda, longe de fantasias e caprichos 
pessoais 

IJma!IO"illXl1CePÇãoadmi1is1rabva. a J)af • 

t~ da geamo do Fundo Especial tof lmplanlada 
gerando uma eldraordlnârlll mudal1çe filosó[.capara 
9 adfrínislraçâo doJudlcláriO, sendo esle comando 
COrT\!S1)0ndenleaodalel~nwn• 101,de 
04/05/2000. a chamada Lei de Responsabilidade 
Foscai 

A Ad~islraçào Jud!ClàrJ8 deste Eslado 
prepaIOú-se para wml)flr a LRF, adotou medidas 
petllnentes à SIJa aplicação e lransmile a geslao em 
oonsonêncla com os 5E!IJS dllames. graças â 
raslriçõesque se lmpõs e aos cot1lnlles que exenii, 
IOU Também mercê dessas proYldhidas, desde 
Ioga g.iranUu cot1bnuldade aos projetos de obras e 
servlçoscot1lmladosno ~quadrimeslrede2000. 
quando, segundo a LRf, não mais seria posslvel a 
con1ra-1açAO de obras e setViços que prosseguis• 
sem na gesláo seguinle. se a.Administração não 
contasse com a d,spon,billd8de llnancelra nooessi!, 
11a e sufl0""118. 

A filosofia da gestao que se eooerra. no 
1acanleaulizaçaodos1111:1nOSfiliamros, ler.l con
llnUidade, com auste.a ~.illisllaçà>de sua teeella 
IIÓPl'I, 

Nãoaelse in lorçase compelêricla para ---•11111•-.11es ,,. • + 1e1erle ,i.i m1rt1i1 leir,l e 
IUlirar a OOIM.leti2açlo dei propõsilos de tamanha 
-gadu, ... masseique'P-.lpor-c:ami
llll0-111 ..ma vu • IDdlO o bem que eu 
pu111r,-,. devo~ agora.. 

Em verdadeiro condomínio de esperanças ... 

eleger prioridades e concentrar esforços 

Ecos CIO discurso dO Des. Sylv,oC3paMma de Soor.l saudando em nome 
da Cone Jud,oêna o novo presidenle do T JJRJ. Oes Matws Faver 

A posse de V Ex • como Presidente do T ri
bunalde Justiça. não pode ser interpretada. o cerla
menleléloserá.por lodososqueaq.,1""""11 pac1ít,à
la, em ve<dadeíro rondominio de esperanças co,oo 
um S,mples aio de robna admmislrabve. uma conse
qoenoa 1nevolável dOpnnâp,oda altemânaadospo, 
deres. ine<ente ao Slslema democrollco 

Por lstoagrade,;o. prohindamente sel1Slblll
zado. a lmrade lel'$1do 8S(l0ihido para saudà-10. em 
nome da mag1Slral1611 iluminense. o es1ou consoente 
da responsabihdade q,Je me coubo, dB lraduiir não 
apenas os nossos ser>tinenlOS ,,..-,.,ais, mas, pnno
palmente, o que esperamos da nova Administração 
do Poder Jud1oáno. em momenI0 de Ião grandes 
desafios, que nao devemo• desperdiçar em burocra 
bca louvação~, 

A expressiva votação obbóa por V E, • 
represenlandO cerca de 65% do ColéglO Eleitoral se 
reves1e de consagrador significado polluco e 
lnstil!Jà:lnal. ainda mais re!evanle, pela awnstãncla 
de 1anbémlen)mco, IOOIIIOOa eleic;{looullOs eminm
tes colegas. como os Oesemballjadores Jose Lucas 
Alves dll Bnlo, W1fsoo Sao11ago, Joãoca~os Pesta• 
na de Agwar e Paulo Gomes da Si~ 

1ransforma-se a economia, sob o influxo da 
giooolaação. a leCnologia nos assombra. a cada dia. 
com os milagres da deClfração do genoma humano, 
da clonagem. da informa1ização e as disllindas llsicas 
se eliminam graças a coioonlcação inslanlãnea. via 
lneeme1. 

Renova-se o Direo10. OJc,genado PQr uma nova 
lunção social que aposenlou os velhos dogmas do 
ldeánof.berat e indivldual!Slado séruo XIX. especial• 
rrenle nom.nlo lasclnamedasobff;jações e dos COI), 

lra10S,ondeopnrcplodaboa·leoojebvaatnia.ranela 
piwa uma nova dimensãoélica 

Dentro d8Stê universo de acemradas lmn~ 
tormações. o Pooor Jud!Clàno. que agora V Excia 
passa a chefiar, nao podena pellllanecer ancorado 
nos modelos do passado, como frio. lnsenslvel e 
descomptomlssad aplicador daslelS 

A consdéoCla cada VllZ maior dos direilos 
ela odaáania. os poderosos Inslrumet110S COOSll!ueo 
nais de garantia das libéntades individuais, a defesa 
coletiva dosdire,losâfusos. e,;peaalmenle nossensl
ve,s lemló<ios elas relações de consumo o do meio 

ambten1e a explosão brulat da v1olênc,a, que 

Sem a garantia de verdadetro e efeUvo 
acesso é Jus1.ça nAo pode have<o exen:iaoplenoda 
Cidadania. 

E nomornenlOemque oJudiciànose toma, 

enfraquecido a ponlo de deses1Jlllular os seus 
jurisdiáonados, levando-os a deslslir do dlrellO de 
agir, esmrâ renunaandoa si mesmo. e oonlfibuuido 
daosNamentepara a destru,çáodo E:'sladoOernocrã· 
11CO de Olre,lo 

Elegemos es1a nova adm1rnslração na 
celleZa de que ela irá 1nvest1r pesado na formação e 

va Filho. por lodos raspeilados e que
t1dos, e que agora se junlam a V 
Ei< ' . no ma,s cornovenle aleslado 
da unidada do Poder Judiclâno, para 
divide-as pesadas responsabilidades 
de sua adm1mslração 

Sua pnmeua e importante 
mola sera 1Tl81ller o mesmo mvel de 

·os Juízes jâ não podem ser convivas de pedra, a 
lavar as màos, indiferentes, como Põncio Pi/atos, 
diante da realídade social. e devem manter aber
tos os olhos de ver além das leis" 

aperfer;oa,neM)dos.JiJzes.~ 
dl>-os desla ncwa dirremão ética, e tran-

1 

qüiliza-nos saber que para lslo oontare
mos com a compelência e a dedicação 
dollesetnll<WgadoSérg,ocavatien,que 
assume. neste mesmo alo. e s,gn1Jica. 

1 

wamento, a Direção Geral da Esoola 
da Magistralura. com o desaf10de oon
lfnuar o oxlraordináno trabalho do 

COrTll>E!lência, prl)bidade e lransparêl>cia, da 1101âve4 
admincsbação do0esemba11Jador Humberio Manes, 
a quem ianto fica a de"81'este Tribunal, e ques.,pe,ou 
lel'rivccsdesaoospessoals e fam1l,arns, decooentes 
de problemas oo saúde, com a !orça inquebrantável 
de seu amo, ao JucflCiario. num geslode dação 10181 
pan1lhado por seus companhetros. 1nclus1ve os 
Desembargadores Ellis F',gue,ra e Déoo Góes, que 
lâ se aposentaram, deixando lodos a marta lndelevd 
de seus exemplos. 

Mais difldl, entre1anI0. sera decifrar e res
ponder as densas mensagens do maravilhoso novo 
1~ que vivemos, para que seja possível el"1J'lr 
pnondades e conc:en1rar esforços. 

Jamais. em toda a t.slooa da huma
as translormações éticas e soc,a,s se produm1m em 
Vl!IOQdade IOO veniginosa. corno se esllvêssemos 
assust.ldos. no Olho do furacão. que ruge a nossa 
VOlla, deslrulndo. em sua túria, os mílos do passado 

Oiscule-se aieengerl1ariadap,qinafln;ão 
do Es1ado. angusüado e vacilante, entre o modelo 
In1erve11C10nis1a e os venlos do neo,tlbera1,srno 

!anta nos assusla, a quase lnCOlllTolâvel dissemina
ção das drogas, unlro os adoles<:ooles. exigiram um 
novo JudiClário. ioodo mais panic,pativo, e que remo 
dever de Influir nas grandes deasões polflicas, 
con1rolando a legalidade dos aios admonislrabvos 
e a oonstrtuaonalidade dos leis. o que o coloca. 
muI1as veus, em rola de colisão ftonlal, com os 
intecesses pollllcos dos demais pode,es do Eslado 

Os Juízes jâ não podem ser conVMls de 
pedra, a lava, as mãos. lndllerentes. como F>ónCIO 
Pilatos, d1anle da reatldade social, e devem manJer 
abertos os olhos de ve, além das leis 

O processo nao é mais um perverso Ins, 
Irumen10 de etemizaçáo dos conflitos, perdido no 
cipoal exasperante do lecn,asmo dogmát,co, e vai 
se convertendo no efetivo mecanismo de reahza• 
ção da JusUça 

Cabera à ad1t nstI ação de Vfa • a lnSllgante 
mlssao de remover os dois grandes obslâculOs, que 
ainda d1ficuham o acesso â Jusliça, e que são a 
one<osldade e a lentidão da en~ega da prestação 
)Unsóldonal 

Desembargador Carpena de Amorim, QOJe encerra o 
seu manda10 com as ocalrizes orgulhosas do dever 
cumprido 

Eslamos noJe convencIoos. mais do 
que 11Unca, que e flolll le< boas ie.s. se lemos uma mâ 
administração 1ud1c1ar,a, ou Juízes e 
serventuânos msuficienles e mal remunerados, 
que acabam. rr.iilas vezes. se acomodando a um 
processo modlocre e obSOlelo. ou a um Judiciãno 
acovardado, dcanle do Execu1M> que se recusa a 
cumpri' suas senl!!nças. 

Tomos certeza que V Ei< 'lfá aumen1a,. 
ainda mais, o nuroorodos Juizados Especiais, dos 
fóruns regIonars. estender a infomialllaçâo a lodo 
o E:'slado, e eliminar, com o 1/abalho efic,enle do 
Corregedor Geral. as filas do Proger, garanUndo 
aos advogados o exercício pleno e condigno de 
suas relevanles funçoos. sem as qua,s não have
ra Jusoça. 

E é porque lan1o precisa ser lello, 
Oesembatyado< Marcus Faver. que nóslheenuaga.. 
moo hoie a cheÍl8do Poder Judiaano • 


